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CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA MS
00933705000161

06734121110

CNPJ:

Rua Domingos Da Silva 44, 0000000 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

DECRETO Nº 000022/2024

SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

DECRETA

atribuições legais, tendo em vista o contido da Lei Municipal 00001/2024 , e em consonância com a Lei Federal 4320/64

O Prefeito Municipal de DOURADINA, JEAN SERGIO CLAVISSO FOGACA, no uso de suas

NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR

04.001-CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

Anul. Total ou Parcial de Dotação

04.001.01.031.0001.2001.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

04.001.01.031.0001.2001.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos 195.000,00

Sub-Total: 245.000,00

Total Parcial Suplementado: 245.000,00

REDUÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

04.001-CAMARA MUNICIPAL DE DOURADINA

Anul. Total ou Parcial de Dotação

04.001.01.031.0001.2001.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

04.001.01.031.0001.2001.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações Patronais

0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos 120.000,00

04.001.01.031.0001.2001.3.3.9.0.30.00.00.00 Material de Consumo

0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos 25.000,00

04.001.01.031.0001.2001.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente

0015000000-Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00

Sub-Total: 245.000,00

Total Parcial Reduzido: 245.000,00

Art. 3º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DOURADINA, 27, Marco de 2024

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGACA
Prefeito

Gabinete do Poder Executivo Municipal.
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 Gabinete do Prefeito

 
 

__________________________________________________________________

 
 

_____________________________________________________________________________________________

 

Prefeitura Municipal de Douradina/MS -

 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, centro, (67) 3412-1182

  

e-mail: prefeitura@douradina.ms.gov.br

 

LEI MUNICIPAL Nº 580

 

DE 10

 

DE ABRIL DE 2024.

 

 
“Dispõe sobre denominação de ruas no bairro Jardim das 
Primaveras, e dá outras providências”.

  
  

 

O Prefeito Municipal de Douradina –

 

Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssimo Senhor Jean Sérgio Clavisso Fogaça, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal Aprovou e ele Sanciona

 

a seguinte Lei:

 

                                                 

Art. 1º Passa a denominar-se RUA

 

FAZENDA CACHOEIRA

 

a atual rua sem 

denominação, no Bairro Jardim das Primaveras, nesta cidade de Douradina/MS.

 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Art. 3º

 

Revogam-se

 

as disposições em contrário.

 

 

 

 

 

 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Douradina/MS, 10

 

de abril de 2024.

 

 

 

 

 

 

Prof. Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS N° 03/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 118/2023
RESULTADO DA “FASE DE PROPOSTAS”

O MUNICÍPIO DE DOURADINA-M,Satravés da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, para conhecimento

de todos os interessados, o resultado da “fase de proposta” do processo supracitado, em conformidade com o item 5 do Edital.

Lote 01 - UNICO

CLASSIFICAÇÃO VALOR (R$)

1° DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ/MF:39.480.758/0001-00 R$ 540.725,27

2° TASCON ENGENHARIA LTDA CNPJ/MF:28.900.340/0001-98 R$ 561.901,03

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no art. 109, inciso I, alínea

“a”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, com vista franqueada aos interessados, dos autos do processo, na forma da Lei.

Publique-se.

Douradina -MS, 09 de abril de 2024.

RAFAEL HENRIQUE ALVES MACHADO - Presidente
ANA CLARA ASSUNÇÃO DA SILVA - Secretária
IVANILDA MARIA SOARES - Membro

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 18/2024 
PROCESSO: 18/2024 – DISPENSA: 06/2024 

PARTES  –  MUNICÍPIO DE DOURADINA-MS e EMPRESA MULTKA COMÉRCIO LTDA 

OBJETO  –  Contratação de empresa para aquisição de prêmios a serem distribuídos na semana 
dos Povos Indígenas, dia das Mães e dia do Funcionário Público, em atendimento a Secretária 
Municipal Educação, Cultura e Esportes de Douradina MS.

 

FUNDAMENTO LEGAL:
 

Art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021.
 

VALOR DA CONTRATAÇÃO:
 

R$ 16.286,05
 

(dezesseis mil duzentos e oitenta e seis reais e cinco 
centavos).

 

PRAZO: 31/12/2024,
 

a contar da assinatura do contrato.
 

ASSINAM:

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

 

–

 

pela Contratante

 

e Teddy Willian Alves Ferreira 

 

–

 

pela

 

Contratado.

 

Douradina –

 

MS, 10

 

de abril

 

de 2024.

 

 
RESULTADO FINAL COM HOMOLOGO E ADJUDICO

TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023

PROCESSO LICITATÓRIO N° 119/2023
O MUNICÍPIO DE DOURADINA-M,Satravés da Comissão Permanente de Licitação – CPL, torna público, para
conhecimento de todos os interessados, o resultado final do processo supracitado, conforme segue: Objeto:
Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia para execução de obra de construção do terminal
rodoviário de Douradina/MS, conforme processo nº 79/009.541/2023 convênio n° 055/2023 – SGI/COVEN n°
33.831, firmado entre a Agencia Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL e o Município de Douradina -
MS, conforme projetos, memorial descritivo e planilha orçamentária, integrantes do edital.
Empresa vencedora:RAFAEL TOGNINI PEREIRA LTDA

Valor: R$ 1.363.702,74

Douradina –MS, 10 de abril de 2024.

RAFAEL HENRIQUE ALVES MACHADPOresidente da CPL

Tendo em vista o que consta dos autos do Processo em epígrafe e diante do resultado classificatório apresentado

pela CPL, HOMOLOGO o presente certame e ADJUDICO O objeto desta licitação a empresa RAFAEL TOGNINI

PEREIRA LTDA.

Douradina –MS, 10 de abril de 2024.

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇPArefeito Municipal
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ESTADO
 
DE

 
MATO

 
GROSSO

 
DO

 
SUL

 

PREFEITURA
 
MUNICIPAL

 
DE

 
DOURADINA

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS D IREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
 

CMDCA
 

 

RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  CCMMDDCCAA   NNºº   000022//22002244   
 

Dispõe sobre Homologação do Pedido de Renúncia 

do Mandato da composição do Conselho Tutelar.  

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança  e do Adolescente de Douradina,  Estado de 

Mato Grosso do Sul, nos termos do inciso IX, artigo 12 c/c artigo 38, ambos da Lei 

Municipal nº 447/2014 alterada pela Lei Municipal nº 455/2015.  

  

 Considerando:  
 

Reunião extraordinária realizada no dia 10 de abril de 2024, Ata de Nº  002/2024  do Conselho 

dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Resolve:  

 
Art. 1º - Homologar Pedido de Renúncia da Conselheira convocada através do Edital de Nº 

012/2023 Conselheira Tutelar (Titular) Thayla Christie Pereira Pinto.  
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

Douradina/MS, 10
 
de abril

 
de 2024.

 
 
 

 Gracia de Lourdes Beretta
 Presidente –

 
CMDCA

 



                                           

Prefeitura Municipal de Douradina

 

“Zelando pelo Bem-Estar da Criança e do Adolescente”

 

Av. Presidente Dutra 910

 

–

 

centro –

 

CEP: 79880-000 Tel. (67) 3412-1103

 

Douradina/MS

 

 

___________________________________________________________________________

  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2024

 

 

Considerando a Lei Municipal nº 447/2014,

 

alterada pela Lei Municipal nº 

455/2015 que dispõe sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar.

 

Considerando a vacância do Cargo de Conselheira Tutelar de Thayla Christie 

Pereira Pinto em razão de decisão de ordem pessoal no qual dispões a Seção

 

XI no Art. 63,

 

I da 

Lei nº 447/2014 (RENUNCIA). 

 

Considerando a Lei nº 447/2014 que contempla a

 

convocação do

 

conselheiro tutelar 

suplente, obedecendo estritamente à ordem de classificação resultante da eleição.

 

Considerando o Edital nº 012/2023-CMDCA de Convocação dos Conselheiros 

Titulares e Suplente para assumir o cargo;
 

Considerando que no prazo estabelecido de dois dias úteis, o segundo  conselheiro 

suplente não comparecer ao Departamento de Recursos Humanos para aceitação do cargo de 

Conselheiro Tutelar Suplente será convocado o conselheiro subsequente;
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Douradina/MS

 (CMDCA), convoca a

 

1ª

 

Conselheira Tutelar Suplente

 

Elisandra Silva dos Santos para 

assumir o cargo, devendo se apresentar no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal no prazo máximo de dois dias úteis a partir da publicação desta

 

publicação com os 

documentos listados em anexo, manifestando formalmente sua aceitação, sendo seu silêncio 

interpretado como não aceitação, conforme estabelecido na lei do Conselho Tutelar.

 

 

Douradina/MS, 10

 

de abril

 

de 2024.

 

 

 

 

 

 

___________________________________

 

Gracia de Lourdes Beretta

 

Presidente do CMDCA
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Prefeitura Municipal de Douradina

 

“Zelando pelo Bem-Estar da Criança e do Adolescente”

 

Av. Presidente Dutra 910

 

–

 

centro –

 

CEP: 79880-000 Tel. (67) 3412-1103

 

Douradina/MS

 

 

 

 

DOCUMENTOS PARA POSSE PARA SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR

 

 

 

a)

 

Cópia do RG;

 

b)

 

Cópia

 

do CPF;

 

c)

 

Cópia

 

do Título

 

de Eleitor;

 

d)

 

Comprovante da última

 

votação;

 

e)

 

Comprovante de estado civil;

 

f)

 

Comprovante de escolaridade;

 

g)

 

Comprovante de endereço atual;

 

h)
 

Comprovante de Inscrição PIS/PASEF;
 

i)
 

Certidão de nascimento dos dependentes;
 

j) Caderneta de vacinação dos filhos menores de 5 anos;  

k) Declaração de acumulo de cargo; 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA

Gabinete do Prefeito

PORTARIA nº 96 DE 09 DE ABRIL DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de servidora pública nomeada
no cargo de Conselho Tutelar e dá outras providências. ”

JEAN SÉRGIO CLAVISSO FOGAÇA, Prefeito Municipal de Douradina, Estado

de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere por Lei,

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO em 08/04/2024, a servidora pública Srª.
Thayla Christie Pereira Pinto, o  c upante do cargo de Conselheira Tutelar, matricula
nº 1819, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social-Conselho Tutelar.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e / ou
afixação no mural, localizado no átrio da Prefeitura Municipal.

Art.3º- Revogadas as disposições em contrário

Douradina - MS, 09 de abril de 2024.

Jean Sérgio Clavisso Fogaça

Prefeito Municipal
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